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CAPÍTULO III
DOS TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA

....................................................................................................................................................

Art. 9º Os certificados de que trata o artigo 7º serão destinados pelo FIES
exclusivamente ao pagamento às instituições de ensino superior dos encargos educacionais
relativos às operações de financiamento realizadas com recursos do FIES.

Art. 10. Os certificados recebidos pelas instituições de ensino superior na forma
do artigo 9º serão utilizados para pagamento de obrigações previdenciárias junto ao Instituto
Nacional do Seguro Social (INSS), ficando este autorizado a recebê-los.

§ 1º É facultado às instituições de ensino superior a negociação dos certificados
de que trata este artigo com outras pessoas jurídicas.

§ 2º Os certificados negociados na forma do parágrafo anterior poderão ser
aceitos pelo INSS como pagamento de débitos referentes a competências anteriores a
fevereiro de 2001.

Art. 11. A Secretaria do Tesouro Nacional resgatará, mediante solicitação formal
do INSS, os certificados destinados àquele Instituto na forma do artigo 10.
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